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A Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH - torna público que realizará a seleção de projetos 
que promovam a Educação Ambiental no contexto da gestão das Unidades de Conservação no 
Estado de Pernambuco, com recursos oriundos de Compensação Ambiental prevista no Artigo 36 
da Lei Federal de n.º 9.985/2000 e no artigo 47 da Lei Estadual n.º 13.787/2009.   
 
1. AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CPRH 
 
A Agência Estadual de Meio Ambiente é uma entidade autárquica do Poder Executivo do Estado 
de Pernambuco, vinculada à Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, responsável pela 
execução da política estadual de meio ambiente e pela implantação do Sistema Estadual de 
Unidades de Conservação – SEUC (Lei n.º 13.787/2009). É também papel da Agência promover a 
educação ambiental orientada para a conscientização da sociedade no sentido de preservar, 
conservar e recuperar o meio ambiente e promover a qualidade de vida da comunidade. 
 
O presente Edital para seleção de projetos de Educação Ambiental para Unidades de Conservação 
do Estado de Pernambuco reconhece que a ação educativa ambiental é fundamental na 
consolidação das Unidades de Conservação implantadas em Pernambuco, no contexto do esforço 
da gestão pública, com vistas à sustentabilidade dos ecossistemas locais e de seus recursos 
biogenéticos. 
 
2. OBJETIVO DO EDITAL 
 
Financiar projetos inovadores que promovam a Educação Ambiental no contexto da gestão das 
Unidades de Conservação no Estado de Pernambuco. As ações a serem realizadas devem envolver 
os gestores e integrante dos diversos setores sociais que interagem na gestão dessas unidades, 
além de produzir as ferramentas necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos e a 
instrumentalização desses grupos sociais, na sua competência para continuidade da ação educativa 
ambiental local.  
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
A ação educativa ambiental é estratégica para a mediação dos conflitos de usos das Unidades de 
Conservação e a constituição de um universo de interação dialógica, para a construção de 
conhecimentos e competências, e para a redefinição de sensibilidades no percurso de ações 
ambientalmente sustentáveis. Um caminho comprometido com a proteção e conservação da 
diversidade biológica, com a utilização sustentável de seus componentes e com a repartição justa e 
equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos biogenéticos, como preconizado 
pela Lei Estadual n° 13.787/2009. 
 
Desta forma, a ação educativa ambiental é fundamental na consolidação das Unidades de 
Conservação que vão sendo implantadas em Pernambuco, no contexto do esforço da gestão 
pública, com vistas à sustentabilidade dos ecossistemas locais e de seus recursos biogenéticos. É 
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também espaço da construção de caminhos mais justos da interação das comunidades 
circunvizinhas com esses ecossistemas, considerando a necessidade de identificação e 
desenvolvimento de atividades produtivas compatíveis com as realidades e potencialidades locais.  
 
Esta proposição encontra respaldo também na Política Nacional de Educação Ambiental. No Art. 
3º, inciso III desta política, a educação ambiental, enquanto processo educativo mais amplo está 
proposta como um direito de todos, incumbindo: “aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente – Sisnama, promover ações de educação ambiental integradas aos programas de 
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente”. Prerrogativa também da Legislação 
Estadual que atribui a CPRH a competência de promover ações de educação ambiental como um 
dos instrumentos da gestão (Lei Estadual N° 14.249/2010) e, consequentemente, para a gestão das 
Unidades de Conservação. 
 
Este edital promove a realização de ações educativas com vistas à produção de conhecimentos e a 
organização e envolvimento de sujeitos sociais num processo educativo ambiental comprometido 
com a sustentabilidade dos recursos naturais existentes. A proposta é de promover a articulação 
entre órgãos, entidades governamentais, movimentos e organizações sociais, num esforço voltado 
para o fortalecimento de instâncias participativas de controle social nas suas interações sobre as 
questões ambientais locais. Para tal, o edital prevê também a produção de materiais didáticos e 
jogos educativos contextualizados, como instrumento a serem utilizados nas ações de educação 
ambiental na gestão das Unidades de Conservação. A direção é do desenvolvimento de uma 
metodologia que possibilite a organização e participação de sujeitos sociais no processo de 
construção dos produtos e na construção de agendas de trabalho para utilização dos mesmos, bem 
como na proposição de instrumento de avaliação da ação educativa. Busca-se, deste modo, 
contribuir com o aprimoramento de espaços e instrumentos da gestão ambiental pública, com a 
melhoria das condições socioambientais e com a sustentabilidade destas Unidades de Conservação 
e dos serviços ambientais por elas prestados.  
 
Sendo assim, este edital representa uma oportunidade para o fortalecimento do processo educativo 
ambiental local, bem como para a proteção e manutenção do equilíbrio dinâmico das áreas 
protegidas, como preconiza o Sistema Estadual de Unidades de Conservação – SEUC (Lei nº 
13.787/2009).  
 
Os projetos submetidos devem promover: 
 
A interação participativa com a comunidade garantindo o seu protagonismo na construção de 
conhecimentos, bem como na definição de estratégias e de metodologias para a utilização dos 
materiais educativos produzidos; 
 
O envolvimento dos setores sociais em geral e em especial da escola e das instituições ou grupos 
sociais que já desenvolvem ações de Educação Ambiental na área, como espaço de fortalecimento 
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das ações, de valorização dos saberes locais e do empoderamento da comunidade na construção de 
uma gestão interativa com as questões ambientais locais. 
 
A compreensão crítica das inter-relações entre as questões ecológicas, econômicas, políticas e 
sociais que definem as questões ambientais associadas à Unidade de Conservação; 
 
A contextualização das abordagens, correlacionando com as questões ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais; 
 
O reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e cultural; 
 
O estímulo à cooperação e a igualdade, no percurso de relações mais democráticas; 
 
A perspectiva de continuidade do processo educativo, através da formação em educação ambiental 
de representantes dos diversos setores locais e da produção dos materiais didáticos 
contextualizados, como ferramentas de apoio as ações a serem desenvolvidas; 
 
A criação de um espaço participativo, interdisciplinar e dialógico, com foco em temáticas que 
busquem trabalhar tanto os fundamentos e os propósitos, como as práticas e vivências educativas 
ambientais; 
 
A coerência a partir da obrigatoriedade das práticas da sustentabilidade (consumo consciente, 
coleta seletiva, metodologias participativas, alimentação saudável, bem estar e qualidade de vida, 
etc.) em todos os eventos a serem realizados, bem como nos materiais de educação, divulgação e 
comunicação.  
 
A valorização dos recursos naturais e da biodiversidade local nos materiais produzidos e de 
divulgação, educação e comunicação;  
 
O uso da arte, da cultura, da linguagem popular, tanto como espaço do resgate de autoestima da 
população, como para facilitar a internalização dos conhecimentos trabalhados. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. São elegíveis como proponentes para concorrer a este Edital: organizações não 
governamentais, associações ou outras instituições sem fins lucrativos e instituições públicas 
pertencentes à administração direta ou indireta, que desenvolvam ações voltadas ao meio 
ambiente.  
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4.2. O proponente poderá apresentar propostas para quantas Áreas de Abrangência/Linhas 
Temáticas desejar, desde que apresente apenas um único projeto para cada um dos objetos. As 
propostas devem ser elaboradas e apresentadas separadamente.  

4.3. Os projetos encaminhados deverão ser elaborados conforme modelo para apresentação de 
Projetos a Secretaria Executiva da Câmara Técnica de Compensação Ambiental – CTCA (Anexo 
A). 

4.4. A apresentação da equipe técnica deve conter as responsabilidades específicas de cada 
profissional para o desenvolvimento do projeto, bem como a descrição resumida das experiências 
de cada técnico em relação às suas responsabilidades no projeto. A experiência deverá ser 
comprovada mediante apresentação dos respectivos currículos (conforme modelo do anexo B), 
declarações, lista de publicações e produtos, que deverão ser anexados à proposta. As declarações 
não poderão ser emitidas pelo próprio técnico. Na descrição da equipe do projeto também é 
necessário informar se o profissional já faz parte do quadro técnico da instituição e qual o seu 
vínculo (CLT, voluntário, consultor, entre outros).  

4.5. Na proposta deverão ser informados os nomes e currículos dos integrantes da equipe do 
projeto que serão remunerados parcialmente ou integralmente pelo projeto.  

4.6. Caso a instituição proponente não disponha de profissionais para uma ou mais 
responsabilidades específicas, a proposta deverá apresentar os termos de referência detalhados 
para a contratação dos profissionais necessários. 

4.7. Não poderão ser contratados como consultores funcionários e servidores públicos da Agência 
Estadual de Meio Ambiente- CPRH ou da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade-
SEMAS, do Estado de Pernambuco. 

4.8. Os projetos poderão contemplar parcerias, as quais deverão ser comprovadas mediante Termo 
de Compromisso e Concordância assinado pelo representante legal da instituição, conforme 
modelo apresentado no Anexo C. As contribuições/ações dos parceiros deverão estar explicitadas 
no referido Termo. As entidades parceiras não receberão repasse de recursos financeiros da 
CPRH. 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DOS PROJETOS 

5.1. As propostas deverão ser enviadas em dois envelopes. Um dos envelopes deverá conter: (i) a 
documentação exigida para habilitação da instituição proponente, conforme item 11; (ii) os termos 
de parceria/concordância e a documentação solicitada para a instituição parceira, se houver. O 
outro envelope, sem qualquer identificação do proponente, deverá conter um volume com o 
projeto, impresso em papel branco (sendo opcional a impressão frente e verso) e, em volume 
anexo, a apresentação da equipe técnica conforme item 4.4. Deverá ainda ser encaminhada uma 
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versão do projeto em mídia digital (em formato pdf). No envelope de encaminhamento do projeto 
deverá estar indicado para qual área de abrangência/linha temática o proponente pretende 
concorrer. 

5.2. As propostas deverão ser protocoladas na Câmara Técnica de Compensação Ambiental-
CTCA da CPRH. Após protocolado, a Secretaria Executiva da CTCA atribuirá uma numeração ao 
envelope contendo a habilitação técnica, a qual será utilizada para identificar o envelope do 
projeto, a fim de manter o sigilo da proposta. Ao proponente será dado o conhecimento da 
numeração.  
 
5.3. As propostas poderão também ser encaminhadas através do serviço da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos (ECT), por SEDEX. Para tanto deverão ter o carimbo de postagem com 
data até o prazo limite para submissão dos projetos. As propostas postadas depois deste prazo não 
serão consideradas. 
 
5.4. Não será aceita complementação de documentação após a data limite de envio das propostas. 
 
5.5. A não apresentação de toda documentação exigida elimina a proposta.  
 
6. ÁREAS DE ABRANGÊNCIA E CONTEÚDO MÍNIMO DO PROJETO 
 
O presente Edital destina-se a projetos a serem desenvolvidos nas áreas de abrangência e linhas 
temáticas abaixo descritas. Na elaboração dos projetos, para fins de estruturação da metodologia e 
composição do orçamento, as seguintes diretrizes deverão ser obrigatoriamente contempladas: 
   
ÁREA DE ABRANGÊNCIA 1 - PRODUÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS 
 
A produção dos materiais educativos deve necessariamente envolver atores sociais e 
representantes de grupos sociais existentes no interior e no entorno das Unidades de Conservação. 
Deve-se garantir a interação participativa desses atores na definição: dos conteúdos a serem 
trabalhados nos materiais, das formas de utilização dos materiais, das estratégias de distribuição 
para os diversos setores envolvidos e de uma agenda de atividades/avaliação com a utilização 
dessas publicações produzidas, a partir de seu lançamento. Para esta Área de abrangência estão 
disponibilizados recursos financeiros no valor total de R$ 1.250.000,00 (hum milhão duzentos e 
cinquenta mil reais), e previstas 3 (três) linhas de ação temática: Produção de vídeo Educativo, 
Elaboração de Publicação Educativa e  Elaboração de material pedagógico educativo 
contextualizado. 
 
6.1 Linha Temática 1: Produção de Vídeo Educativo 
 
Alvo da proposta: Poderão ser submetidos projetos para as seguintes Unidades de Conservação: 
Estação Ecológica de Caetés (ESEC Caetés) e/ou Refúgio de vida Silvestre Matas do Sistema 
Gurjaú (RVS Gurjaú) e/ou Refúgio de Vida Silvestre Mata do Engenho Uchoa (RVS Uchoa) e/ou 
Parque Estadual Mata da Pimenteira (PE Pimenteira) e/ou Área de Proteção Ambiental de Santa 
Cruz (APA de Santa Cruz) e/ou Área de Proteção Ambiental de Guadalupe (APA de Guadalupe). 
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O proponente poderá apresentar projeto para mais que uma Unidade, no entanto cada Unidade 
deverá ter um projeto em separado. 
 
Atividades a serem apoiadas: Produção de um vídeo de, no mínimo, 20 (vinte) minutos, com 
roteiro atrativo e de fácil compreensão, o qual deverá apresentar aspectos relevantes para a 
caracterização da Unidade, bem como a compreensão sobre a importância da mesma. O vídeo 
também deverá envolver as comunidades do entorno através de depoimentos e outros registros, 
disseminando as práticas ecologicamente corretas de interação com a Unidade. Também deve ser 
produzida uma versão editada do conteúdo do vídeo em no máximo 5 (cinco) minutos. O projeto 
deve prever a Produção de 1.000 cópias do DVD contendo o vídeo e sua versão editada, com capa 
personalizada.  
 
Informações adicionais:  
− O proponente deve apresentar um roteiro para elaboração do vídeo educativo a ser produzido, 

bem como num segundo momento, versão preliminar do mesmo antes da edição final, ambos 
para o devido acompanhamento e aprovação pela equipe de monitoramento da CPRH.  

− Os recursos de animação visual a serem utilizados na composição dos quadros do vídeo devem 
ser previamente aprovados pela CPRH.  

− Deve ser apresentada edição OFF LINE dos  vídeos que deverão conter todos os elementos de 
vídeo e de áudio do trabalho (cenas de externa e de estúdio, entrevistas, trilha sonora, 
computações gráficas, etc) que integrarão a edição ON LINE, de modo a permitir uma clara 
visualização da qualidade do produto realizado até aquele momento de modo a permitir a 
incorporação das sugestões e modificações indicadas pela equipe de monitoramento da CPRH.  

− A locução de OFF deverá ser realizada por profissional previamente aprovado(a) pela equipe 
de monitoramento da CPRH. 

 
Recursos Disponíveis: Serão disponibilizados para esta linha de ação R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais), sendo que cada projeto poderá ter o valor máximo de R$ 100.000,00 mil reais (cem mil 
reais). 
 
Produtos Esperados:  
− Plano Geral e roteiro para a produção do vídeo, que deverá ser aprovado previamente pela 

equipe de monitoramento da CPRH.  
− Apresentação de imagens que revelem a beleza das Unidades de Conservação, bem como 

aspectos referentes aos recursos naturais existentes e as condições de vida das pessoas 
(atividades produtivas, esportivas, lazer, etc.). 

− Realização de tomadas na área da Unidade de Conservação bem como nas áreas de entorno, 
considerando os grupos sociais que interagem nos municípios envolvidos.  

− Exibição de situações de interação entre a comunidade e a Unidade de Conservação no 
contexto das atividades desenvolvidas na área, abordando tanto os aspectos negativos como os 
positivos desta interação.  

− Realização de registros audiovisuais de depoimentos de atores sociais locais, Gestores públicos, 
pesquisadores, moradores de comunidades locais e demais atores sociais escolhidos com o aval 
da equipe de monitoramento da CPRH. 

− O cronograma de realização das filmagens será definido em conjunto com a CPRH. Produção 
do modelo de rotulagem interna de identificação a ser aplicada nas cópias em DVD, bem como 
modelo de rotulagem externa de identificação a ser aplicada nas embalagens dos vídeos, os 
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quais deverão ser submetidos para aprovação pela equipe de monitoramento da CPRH, antes de 
sua manufatura e aplicação.  

− Vídeos produzidos com alternativas de inclusão, no sentido de possibilitar a acessibilidade dos 
conteúdos expostos, para surdos e cegos, a exemplo de: legendas, língua dos sinais e áudio, 
com descrição do conteúdo. 
 

6.2 Linha Temática 2- Elaboração de Publicação Educativa 
 
Alvo da proposta: Produzir uma publicação educativa sobre a Unidade de Conservação. Poderão 
ser submetidos projetos para as seguintes Unidades de Conservação: ESEC Caetés e/ou RVS 
Gurjaú e/ou PE Mata da Pimenteira e/ou APA Santa Cruz e/ou APA de Guadalupe e/ou APA 
Aldeia Beberibe. O proponente poderá apresentar projeto para mais que uma Unidade, no entanto 
cada Unidade deverá ter um projeto em separado. 
 
Atividades a serem apoiadas:  
− Produção de 01 (uma) publicação educativa, com no mínimo 40 laudas, sobre a Unidade de 

Conservação escolhida.  
− Produção (conteúdo, ilustração, diagramação, arte final e impressão) e impressão de 2.500 

exemplares. 
 
Informações adicionais 
− Um protótipo da publicação deve ser apresentado, antes da publicação, para aprovação de 

conteúdos e designe pela equipe de monitoramento da CPRH. 
 

Recursos Disponíveis 
Serão disponibilizados para esta linha de ação até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), 
sendo que cada projeto poderá ter o valor máximo de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).  
 
Produtos Esperados 
− Publicação didática, atrativa e de simples compreensão, abordando as principais características 

da Unidade (ecossistemas, fauna, flora, histórico, dentre outros aspectos relevantes), os serviços 
ambientais por ela prestados, bem como as corretas possibilidades de interação das 
comunidades do entorno com a mesma. 
 

− Inserção de uma parte na publicação destinada a jogos, no estilo passatempo sobre o conteúdo 
apresentado, bem como ilustrações com fotografias, desenhos e mapas da Unidade.  

 
6.3. Linha Temática 3- Elaboração de material pedagógico educativo contextualizado 
 
Alvo da Proposta: Produzir jogos educativos, acompanhado de cartilha e caderno de atividades 
considerando as temáticas ambientais contextualizadas a partir da relação com os ecossistemas e 
com as Unidades de Conservação Estaduais de Pernambuco. 
 
Atividades a serem apoiadas:  
− Realização de oficinas de trabalho (apresentação de projeto, definição de conteúdos, 

apresentação do material produzido, lançamento da publicação, construção de agendas de 
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trabalho para utilização e avaliação); Produção do jogo, cartilha e caderno de atividades 
considerando o tipo e a temática definidos na relação com as unidades de conservação.  
 

− Os materiais deverão apresentar o conteúdo didático atrativo e de simples compreensão, 
abordando as principais características da temática. Eles devem ser bem ilustrados com 
imagens e figuras. 
 

− Produção (conteúdo, ilustração, diagramação, arte final e impressão) e impressão de no mínimo 
5.000 exemplares de cada produto (jogo, cartilha e caderno de atividade), ou número 
compatível com o material apresentado e orçamento disponível  

 
 Informações adicionais 
− Os jogos (de tabuleiro, de cartas, etc.) podem ser propostos tanto no tamanho para jogos de 

salão, de mesa, como em tamanho grande, tipo painéis (para utilização em stands, escolas, 
feiras, congressos, praças, etc.).  As Cartilhas devem trazer o conteúdo da temática abordada de 
forma didática e ilustrada, considerando aspectos históricos, legislação relacionada e exemplos 
do cotidiano local. Os cadernos de atividades devem apresentar numa sequência lógica os 
conteúdos da temática escolhida sempre alternado com uma atividade tipo passatempo, como: 
palavras cruzadas, jogos dos sete erros, caça palavras, etc.  
 

− Os diversos formatos de materiais didáticos produzidos devem considerar aspectos 
relacionados à conservação e às principais ameaças conforme os temas abaixo elencados, 
sempre contextualizando a temática às Unidades de Conservação Estaduais.  
 

− Sugestões de temas a serem trabalhados: Agrotóxico, Mudanças climáticas e combate à 
desertificação, Água, Caatinga, Mata Atlântica e Ecossistemas associados, Biodiversidade, 
Praias e Oceanos, Poluição hídrica, atmosférica e resíduos sólidos, Fauna. Salientando que nos 
temas Caatinga, Mata Atlântica, Manguezal e Resíduos Sólidos a CPRH já possui material 
(caderno de atividades) que deve ser considerado para os projetos que venham a trabalhar esses 
temas de forma que os produtos se complementem e não haja repetições. 
 

− Cada proponente poderá escolher quantos temas for de seu interesse, no entanto deverá ser 
submetido um projeto específico para cada tema, apresentando os três tipos de materiais 
didáticos (Jogo, cartilha e caderno de atividades). 
 

− Um protótipo dos materiais produzidos deve ser apresentado, antes da publicação, para 
aprovação da equipe da CPRH, dos conteúdos, design e materiais utilizados. 

 
Recursos Disponíveis 
Serão disponibilizados para esta linha de ação até R$ 320.000,00 (quatrocentos mil reais), sendo 
que cada projeto poderá ter o valor máximo de R$ 80.000,00 (cem mil reais).  
 
Produtos Esperados 
− Jogo Educativo, em diferentes formatos, cartilha temática e caderno de atividade no tema 

escolhido pelo proponente. 
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ÁREA DE ABRANGÊNCIA 2 – FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
A formação em educação ambiental deve envolver os diversos setores representativos das 
comunidades das Unidades de Conservação na perspectiva do conhecimento, da sensibilidade e da 
ação para a construção de novas formas de relação na natureza e de solução das questões 
ambientais.  Para esta Área de abrangência estão disponibilizados recursos financeiros no valor 
total de R$ 1.175.000,00 (hum milhão cento e setenta e cinco mil reais). 
 
Alvo da Proposta: Formar agentes populares em educação ambiental. Poderão ser submetidos 
projetos para as seguintes Unidades de Conservação: ESEC Caetés e/ou RVS Gurjaú e/ou PE 
Pimenteira e/ou APA de Santa Cruz e/ou APA de Guadalupe. Caso o proponente opte por mais de 
uma UC, deverá apresentar projetos separados.    
 
Atividades a serem apoiadas:  
− Formação de, no mínimo, 50 (cinquenta) agentes populares, divididos em turmas de, no 

máximo, 25 alunos. Essa atividade deverá preferencialmente incluir todos os integrantes do 
conselho gestor da Unidade (titulares e suplentes), lideranças, professores, gestores públicos 
dentre outros representantes de setores estratégicos da sociedade;  
 

− Desenvolvimento de atividades educativas propostas e coordenadas pelos alunos com 
supervisão e orientação da proponente e da gestão da UC, as quais deverão ser executadas no 
período máximo de 01 (um) ano. Para essas atividades deverá ser reservada a quantia de até R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) destinada ao financiamento/contratação de atividades 
educativas as quais podem ter caráter lúdico, a exemplo de criação ou adaptação e encenação 
de peças teatrais, contação de história, gincanas e jogos ambientais, dentre outras propostas. 

 
Informações adicionais: 
− A proponente deve apresentar a perspectiva de continuidade das ações propostas. Neste sentido, 

deve ser prevista a criação de uma câmara técnica de educação ambiental dentro do conselho 
gestor da referida Unidade, sendo que os integrantes dessa câmara devem ser incluídos na 
formação proposta; 
 

− Os temas e conteúdos a serem abordados no Curso devem ser previamente aprovados pela 
equipe de monitoramento da CPRH; 
 

− Devem ser priorizadas metodologias participativas, que propiciem o máximo de intercâmbio 
entre os educadores, os educandos e a comunidade do entorno. 

 
Recursos Disponíveis: 
Serão disponibilizados para esta linha de ação R$ 1.175.000,00 (hum milhão cento e setenta e 
cinco mil reais), sendo que cada projeto poderá ter o valor máximo de R$ 235.000,00 (duzentos e 
trinta e cinco mil reais).  
 
Produtos Esperados: 
− Organização do módulo de Formação que deve totalizar carga horária de 100 horas, 

abrangendo uma fase de capacitação de 40 horas e uma fase de intervenção de 60 horas. 
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− Apresentação de uma Ementa para as Oficinas de formação de agentes populares contendo 
minimamente: os marcos conceituais do curso e as principais estratégias para sua realização, 
inclusive relacionando os papéis que cada instituição parceira desempenhará; informações 
sobre a equipe técnica e pedagógica que elaborará e ministrará o curso, especificando quais 
fazem parte da instituição proponente, instituições parceiras e contratações; estratégias de 
divulgação do curso e de seleção de participantes; estratégias de elaboração e utilização de 
materiais didáticos e de comunicação; indicadores de avaliação e acompanhamento do curso. 
 

− Produção de Materiais didáticos, para subsidiar o desenvolvimento da fase de capacitação, em 
diferentes formatos (impresso, audiovisual, entre outros) com linguagem e conteúdos adaptados 
às características dos educandos e adequados ao contexto da Unidade de Conservação. 

 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA 3 – EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA ITINERANTE SOBRE A 
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 
 
A exposição fotográfica itinerante deverá apresentar caráter educativo e de divulgação da Unidade 
de Conservação, resultante do registro fotográfico da fauna, flora e paisagens da Unidade.  Para 
esta Área de abrangência estão disponibilizados recursos financeiros no valor total de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 
 
Alvo da Proposta: Realizar uma exposição fotográfica itinerante de caráter educativo e de 
divulgação da Unidade de Conservação. Poderá ser escolhida uma das seguintes Unidades de 
Conservação: Esec Caetés, e/ou RVS Gurjaú e/ou PE Mata da Pimenteira e/ou APA de Santa Cruz 
e/ou APA de Guadalupe. Cada proponente poderá escolher tantas Unidades que forem de seu 
interesse, no entanto deverá ser submetido um projeto específico para cada Unidade. 
 
Atividades a serem apoiadas:  
− Oficina de fotografia realizada por um fotógrafo profissional que envolva no mínimo 30 alunos 

matriculados na rede pública de ensino das comunidades do entorno das Unidades de 
Conservação de Proteção Integral e das comunidades que estão dentro dos limites das Unidades 
de Uso Sustentável. 
 

− Apresentação de, no mínimo, 40 fotografias (50x80), sendo 10 fotografias produzidas pelo 
fotógrafo profissional e 30 resultantes da oficina de fotografia com os alunos.  
 

− Realização de 10 (dez) exposições em pontos estratégicos de grande circulação da comunidade 
(shopping center, aeroporto, estação de metrô, museu, etc.) do entorno (ESEC Caetés e PE 
Mata da Pimenteira) e dentro dos limites (APA Santa Cruz e APA de Guadalupe) das Unidades 
de Conservação, bem como na Capital do Estado. A duração de cada exposição deve ser de no 
mínimo sete dias (uma semana). 

 
Informações adicionais 
− O projeto deverá apresentar as estratégias para realização da oficina, informações sobre a 

experiência técnica do profissional que a realizará, as estratégias para divulgação e seleção dos 
alunos; e as estratégias de elaboração e utilização de materiais didáticos. A oficina deve ter 
duração mínima de 40 horas. 
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Recursos Disponíveis 
Serão disponibilizados para esta linha de ação R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo que 
serão avaliados projetos de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Produtos Esperados  
− Apresentação do Plano de curso da oficina de fotografia com os alunos.  

 
− Exposição fotográfica auto-explicativa, criativa, inovadora que possibilite ao público visitante a 

interação com o conteúdo fotográfico através de experiência sinestésica ou outros recursos 
interativos. Deve-se utilizar como referência a realização de eventos sustentáveis, priorizando a 
utilização de materiais reciclados, reaproveitados ou ecologicamente sustentáveis; 
 

− Documentação da exposição fotográfica em publicação com no mínimo 36 páginas 200 x 265 
mm, coloridas impressas em off-set, com layout aprovado pela equipe de monitoramento da 
CPRH. 
 

7. RECURSO FINANCEIRO TOTAL DO EDITAL 
 
7.1. O montante a ser disponibilizado para as áreas de abrangência e linhas temáticas deste Edital 
é de até R$ 2.925.000,00 (dois milhões novecentos e vinte cinco mil reais). O valor máximo a ser 
disponibilizado pela CPRH para cada projeto estão apresentados no Quadro 1. 
 
Quadro 1. Áreas de abrangência, linhas temática, valores máximos disponibilizados pela CPRH para cada 
projeto e total disponibilizado para cada áreas de abrangência ou linha temática. 

 
Área de 
Abrangência 

Linha Temática Valor máximo de 
cada projeto (R$) 

Total em disponibilizado 
para a área de abrangência/ 
linha temática (R$) 

Prazo de 
execução 

1. Produção 
de Material 
Didático 

Vídeo Educativo 100.000,00 600.000,00 6 meses 

Publicação Educativa 55.000,00 330.000,00 6 meses 
Material Pedagógico 
Educativo 
Contextualizado 

80.000,00 320.000,00 6 meses 

2. Formação em Educação Ambiental 235.000,00 1.175.000,00 12 meses 
3. Exposição Fotográfica Itinerante 100.000,00 500.000,00 6 meses 

Total 570.000,00 2.925.000,00  

 
7.2. Após o término dos projetos, os equipamentos e bens adquiridos com os recursos 
disponibilizados pela CPRH, através deste Edital, deverão compor o patrimônio da Agência, 
sendo destinadas às Unidades de Conservação, preferencialmente as de proteção integral.  
 
7.3. A apresentação do orçamento e dos itens que compõem o custo do projeto poderão ser feitas 
através de planilhas conforme modelo do Anexo D.   
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7.4. Todas as despesas, especialmente as despesas correntes, deverão ser descritas e comprovadas 
individualmente na prestação de contas. 
 
7.5. Durante o processo de análise das propostas, poderão ser parcial ou totalmente recusadas 
quaisquer despesas consideradas incoerentes para a realização das atividades do projeto. Nesse 
caso, a CPRH Notificará o proponente para adequação e/ou justificativa das despesas orçadas na 
proposta. Caso o proponente não apresente uma adequação e/ou justificativa plausível no tempo 
estabelecido pela Comissão Avaliadora, a proposta será automaticamente eliminada 
 
7.6. Todos os encargos sociais em relação ao pessoal a ser eventualmente contratado para o 
desenvolvimento das atividades propostas no projeto deverão ser recolhidos pela instituição 
responsável pelo projeto, e não acarretarão vínculo empregatício com a CPRH. 
 
7.7. O recolhimento de quaisquer obrigações tributárias será de inteira responsabilidade da 
proponente.     
 
7.8. Não será apoiada/financiada por esse Edital a terceirização total do projeto. 
 
8. CONTRAPARTIDA 
 
8.1.  O proponente deverá obrigatoriamente apresentar uma contrapartida mínima de 10%, 
calculada sobre o valor solicitado para a chamada pretendida.  
 
8.2. A contrapartida pode incluir recursos da instituição proponente, bem como de outras fontes, 
além de bens ou serviços, desde que economicamente mensuráveis. 
 
8.3. A instituição proponente será responsável pela efetiva incorporação dos recursos de outras 
fontes apresentadas. 
 
8.4. A contrapartida deverá estar explicitada nas planilhas de custos do projeto e estabelecida de 
modo compatível com a capacidade financeira da instituição. A definição do valor monetário dos 
bens deve ter como referência seu valor de uso no desenvolvimento do projeto, não devendo, 
portanto, ser contabilizado o valor de aquisição ou valor atual do produto. 
 
8.5. Poderão ser oferecidos valores de contrapartida maiores do que os exigidos.  
 
9. ADITAMENTO DE CONVÊNIO  
 
9.1. Será admitida prorrogação do prazo de execução, por período igual ao definido neste edital 
para cada projeto, mediante Termo Aditivo. 
 
10. PRAZOS DO EDITAL 
 
Eventos do Edital Datas 
Lançamento, Publicação e Divulgação do Edital 08/06/2016 
Limite para entrega da documentação e dos projetos 02/08/2016 
Divulgação dos projetos classificados 05/09/2016 
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Limite para apresentação de recursos 15/09/2016 
Limite para análise de recursos 06/10/2016 
Assinatura do Convênio 27/10/2016 
 
11. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
11.1 As entidades proponentes deverão enviar os seguintes documentos:   
 
1. Cópia dos Atos constitutivos (tais como estatuto e suas atualizações ou contrato social), com 
devido registro em cartório. 
2. Cópia da ata de eleição da diretoria em exercício. 
3. Inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
4. Identidade/CPF do representante legal. 
 
11.2. Os documentos relacionados nos itens 1, 2 e 4 deverão estar autenticados. 
 
11.3. No caso de parceria, deverão ser apresentados os seguintes documentos referentes à 
instituição parceira: 
 
1. Cópia autenticada da Identidade/CPF do representante legal. 
2. Cópia da ata de eleição da diretoria em exercício. 
3. Termo de Compromisso e Concordância, com firma reconhecida. 
 
12. ENCAMINHAMENTO DO(S) PROJETO(S) 
 
12.1. O proponente deverá enviar o Projeto de acordo com o disposto no item 5.1 deste Edital. Os 
envelopes deverão ser encaminhados através de um ofício, em papel timbrado, datado e assinado 
pelo responsável legal da instituição, dirigido à CPRH/PE – Aos Cuidados da Secretaria Executiva 
da Câmara Técnica de Compensação Ambiental, segundo modelo abaixo: 
 
À Agência Estadual do Meio Ambiente – CPRH/PE 
Aos cuidados da Secretaria Executiva da Câmara Técnica de Compensação Ambiental. 
Rua Santana, 367 – Bairro de Casa Forte – Recife/PE. CEP: 52.060-460 
 
13.  PRODUTOS RESULTANTES 
 
13.1. Deverão ser observados os produtos relacionados para cada linha temática contida no 
presente Edital.  
 
Observação: Todos os produtos oriundos de cada projeto, assim como atas, vídeos, manual, CDs, 
fotografias, relatórios, etc., deverão ser entregues à CPRH para possível uso nos demais projetos. 
 
O crédito ao Governo do Estado/SEMAS/CPRH deverá constar desses materiais, na condição de 
realizador, assim como em qualquer ação promocional relacionada aos projetos, de acordo com 
instruções detalhadas a serem fornecidas pela CPRH. 
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Produtos de inovação tecnológica passíveis de proteção intelectual resultantes dos projetos 
contratados obedecerão à legislação em vigor. O Governo do Estado, através de suas Secretarias, 
poderá reproduzir o material de comunicação e divulgação gerado pelo projeto, na quantidade de 
seu interesse. As publicações deverão obedecer às normas estabelecidas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
 
14. ANÁLISE E JULGAMENTO DOS PROJETOS 
 
14.1. Encerrado o prazo para recebimento de projetos, a CPRH, através da Secretaria Executiva da 
Câmara de Compensação Ambiental – SECTCA – verificará o atendimento às exigências quanto à 
habilitação das instituições proponentes, e ao enquadramento dos projetos aos termos deste Edital, 
podendo eliminar as propostas consideradas não aceitáveis seja por aspectos conceituais, 
metodológicos ou de exequibilidade. 
 
14.2. Serão considerados os seguintes critérios para eliminação das propostas: 
- O projeto não foi apresentado até a data limite; 
- Ausência de algum dos documentos relacionados no item 11; 
- Não apresentação da contrapartida conforme estipulado (mínimo de 10% sobre o valor solicitado 
a CPRH).  
 
14.3. O não cumprimento de qualquer critério eliminatório acarretará na desqualificação da 
proposta, que não será encaminhada para a avaliação técnica.  
 
14.4. A avaliação técnica será realizada por uma comissão avaliadora formada por servidores da 
CPRH e seguirá os seguintes procedimentos: 
 
a) Análise de enquadramento - Consistirá na análise da proposta, avaliando seu enquadramento 
ou não às Áreas de Abrangência/Linhas Temáticas disponibilizadas por este Edital. Esta etapa é 
eliminatória. 
 
b) Análise e julgamento das propostas - Esta etapa consistirá avaliação de um conjunto de 
requisitos com pontuação preestabelecida. Esta etapa é eliminatória e classificatória.  
 
14.5. Para a análise e julgamento das propostas (descrita no item 14.4-b) serão considerados os 
seguintes critérios: 
 
14.5.1. Qualidade Técnica do projeto: o projeto deverá apresentar objetivos claros e possíveis de 
serem alcançados, metas coerentes e consistentes, materiais e métodos adequados e estar em 
conformidade com o estabelecido no Modelo para apresentação de Projetos à CTCA, como 
também nas informações contidas para cada linha temática.   
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14.5.2. Consistência na programação físico–financeira: os custos apresentados nos projetos 
deverão estar adequados às atividades propostas. Deverão ainda estar dimensionadas a 
infraestrutura e os equipamentos previstos em função das necessidades decorrentes das atividades 
programadas e observar a sua viabilidade econômica. O projeto deve apresentar coerência entre as 
diversas ações e a execução financeira. Os cronogramas de execução física e financeira devem ser 
viáveis, para tal devem ser referidos possíveis riscos, internos e externos à concretização do 
projeto. 
 
14.5.3. Características da equipe técnica: deverá ser verificado se a formação, experiência 
profissional e o conhecimento acumulado da equipe técnica são adequados às atividades 
programadas. 
 
14.5.4. Com base na pontuação obtida, a comissão avaliadora recomenda ou não os projetos. Os 
projetos que atingirem 45 pontos ou mais para o critério “a” e 15 pontos ou mais para o critério 
“b”, do Quadro 2, serão recomendados e ranqueados para análise e deliberação da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental da CPRH. As propostas que não obtiverem as referidas pontuações 
mínimas serão eliminadas automaticamente. 
 

Quadro 2. Critérios e Pontuação para a avaliação de projetos 
Critérios Pontos 
a) Qualidade técnica do projeto – P1  
1) Clareza e objetividade do texto 0 a 30 
2) Observância ao estabelecido no Modelo para apresentação de projetos à CTCA 
bem como às orientações específicas para cada uma das chamadas, quando for o 
caso. 

0 a 30 

Pontuação máxima 0 a 60 
b) Consistência na programação físico–financeira – P2  
1) Adequação dos custos às atividades propostas  0 a 10 
2) Adequação do cronograma de execução física ao de execução financeira 0 a 10 
Pontuação máxima 0 a 20 
c) Características da equipe técnica – P3  
1) Experiência dos profissionais no desenvolvimento de projetos similares 0 a 10 
2) Qualificação, experiência e diversificação da equipe técnica. 0 a 10 
Pontuação máxima 0 a 20 
d) Pontuação Final – PF  
A pontuação final (PF) será dada pelo somatório de cada uma das pontuações 
anteriores, ou seja, PF = ∑P1 + ∑P2 +∑ P3  

0 a 100 

 
14.6. Após análise da consistência da programação físico-financeira, a comissão julgadora dos 
projetos poderá atribuir um corte de até 10% do valor total orçado pelo proponente. O referido 
corte não elimina a aplicação das disposições contidas no item 7.5 caso seja necessário.  
 
14.7. Os pareceres da comissão avaliadora poderão ser disponibilizados aos proponentes mediante 
solicitação por escrito. 
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14.8. Será aprovado 1 (um) projeto por área de abrangência/linha temática para cada UC ou 
grupos de UCs conforme previsto neste Edital, exceto para a Área de Abrangência referente a 
elaboração de Material Pedagógico Educativo Contextualizado, em que poderão ser aprovados até 
4 projetos desde que apresentem temas diferentes.   
 
15. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
15.1. A relação dos projetos selecionados será divulgada no portal da CPRH 
(www.cprh.pe.gov.br).  
 
15.2. Os servidores da CPRH não estão autorizados a divulgar o resultado antes da divulgação no 
portal.  
 
15.3. Divulgado o resultado do certame, caberá recurso à Secretaria Técnica da Câmara de 
Compensação Ambiental- CECTCA, que deverá ser apresentado no protocolo geral da CPRH no 
prazo de 10(dez) dias. 
 
16. CELEBRAÇÃO DOS CONVÊNIOS E IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS 
 
16.1. Concluído o processo de seleção e publicados os resultados, a CPRH procederá à celebração 
dos convênios.  
 
16.2. A instituição selecionada estará obrigada a fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, após a publicação dos resultados, toda a documentação pertinente para celebração do 
Convênio de acordo com a legislação vigente (Anexo E). Será admitida a apresentação dos 
documentos em original, em cópia autenticada ou na forma de publicação em impressão oficial. 
 
16.3. Caso a instituição não apresente os documentos solicitados no prazo definido será eliminada. 
 
16.4. Após a celebração dos Convênios, o Diretor Presidente da CPRH designará um servidor para 
coordenar, monitorar e avaliar a fiel execução do objeto do Convênio. 
 
16.5. A instituição selecionada deverá abrir conta bancária específica financeira oficial, para 
depósito do valor a ser transferido. Os pagamentos acordados estarão condicionados a 
apresentação e aceitação dos produtos pelos Coordenadores dos convênios e a aprovação da 
prestação de contas.    
 
17. ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS CONVÊNIOS E 
OUTROS INSTRUMENTOS LEGAIS 
 

17.1. Os procedimentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação incluem a visita de 
coordenadores técnicos, aos projetos apoiados e seu acompanhamento no local de 
desenvolvimento, além do exame detalhado dos relatórios técnicos e financeiros que compõem as 
prestações de contas. 
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17.2. Além do acompanhamento pela CPRH os projetos poderão ser fiscalizados / auditados, a 
qualquer tempo, por técnicos da Secretaria da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado. 

17.3. A CPRH será detentora de todos os produtos gerados podendo divulgá-los de forma integral, 
parcial ou resumidos. 

 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. As instituições partícipes que integrem a execução dos projetos selecionados se reportarão 
unicamente à instituição proponente. Os Convênios serão firmados entre a CPRH e a instituição 
proponente, cabendo a estas responder por todos os ônus referentes ao projeto. 

18.2. A CPRH promoverá, antes do início da execução dos projetos, uma reunião com o objetivo 
de promover a integração entre a equipe da CPRH e da instituição selecionada. 

18.3. É de responsabilidade das instituições participantes a verificação dos dados e possíveis 
dificuldades inerentes ao desenvolvimento dos projetos, os quais não poderão ser atribuídos, no 
desenvolvimento dos trabalhos, como fonte de alteração dos termos que venham a ser 
estabelecidos. 

18.4. As instituições desabilitadas deverão observar o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data de publicação do resultado deste certame para apresentar e ou postar recurso administrativo, 
que deverão ser endereçados: 

À Agência Estadual do Meio Ambiente – CPRH/PE 
Aos cuidados da Secretaria Executiva da Câmara Técnica de Compensação Ambiental. 
Rua Santana, 367 – Bairro de Casa Forte – Recife/PE. CEP: 52.060-460 

18.5. Recursos postados com data posterior ao prazo mencionado serão desconsiderados. 

18.6. No caso das instituições desabilitadas os projetos e respectivos documentos estarão à 
disposição das mesmas, a partir de 10 (dez) dias após a publicação dos resultados no portal da 
CPRH, para serem devolvidos/retirados mediante ofício de solicitação assinado pelo representante 
legal. Aqueles não reclamados até 60 (sessenta) dias após esta data serão inutilizados. 

18.7. As disposições deste Edital, bem como o projeto da instituição proponente farão parte 
integrante e complementar de cada instrumento jurídico assinado, independentemente da 
transcrição, para todos os efeitos legais. 

18.9. Este Edital poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
podendo ser anulado por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que isso implique em direito à indenização de qualquer natureza. 

18.10. O proponente deverá manter os documentos relacionados ao convênio pelo prazo de 10 
(dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas. Na hipótese de 
digitalização, os documentos originais deverão ser conservados em arquivo, pelo prazo de 5 
(cinco) anos do julgamento das contas dos responsáveis concedentes e contratantes pelo Tribunal 
de Contas do Estado, findo o qual poderão ser incinerados mediante termo. A forma da prestação 
de contas será detalhada no Convênio. 
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18.11. O proponente deverá seguir todas as indicações e exigências relacionadas à apresentação 
das propostas, em especial as contidas nos itens 4.4, 11 e anexos A, B, C e D deste Edital. Caso 
não sejam seguidas o projeto será eliminado. 

18.12. Todos os esclarecimentos e informações adicionais sobre o conteúdo deste Edital deverão 
ser feitos por escrito, até o dia 01 de agosto de 2016 às 17:00 horas, através do seguinte endereço: 
sectca@cprh.pe.gov.br.  

18.13. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Julgadora dos projetos instituída no 
âmbito da CPRH.  

 

Recife, 08 de junho de 2016. 

 
 

Simone Souza 
Diretora Presidente
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ANEXO A 

 
MODELO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS À  

CÂMARA TÉCNICA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
 
1. Apresentação Geral do Projeto  

Título do Projeto:  

Chamada a que concorre: 

Área de abrangência: 

Resumo Executivo 

Apresentar um breve histórico da área e entorno próximo para então contextualizar o projeto, a 

fim de proporcionar aos leitores uma noção geral do mesmo, o qual será detalhado posteriormente. 

Deve descrever claramente a duração e objetivo do projeto, bem como as metas demonstrando o 

que se pretende atingir ao final do projeto.  

 

2. Objetivos do Projeto  

Geral  

Deve expressar os resultados de longo prazo ou as mudanças mais amplas para os quais o  

projeto pretende contribuir.  

Específicos  

Referem-se às etapas intermediárias que deverão ser cumpridas no curso do projeto. Devem 

necessariamente estar vinculadas ao objetivo geral.  

3. Justificativa  

Indicar as principais necessidades (problemas) da Unidade e de sua área de entorno, e  

quais dessas necessidades serão atendidas (total ou parcialmente) pelo projeto. Esse item  

também deverá indicar os benefícios para a população de entorno e para a sociedade em  

geral, além de demonstrar sua contribuição para a conservação da biodiversidade. 
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4. Procedimentos Metodológicos  

Descrever a maneira como as atividades serão implementadas, contemplando os principais 

procedimentos, recursos materiais (instrumentos, equipamentos, bens e objetos) a serem 

empregados, bem como os recursos humanos necessários a execução do projeto. 

5. Planejamento da Sustentabilidade  

Descrever os elementos que favoreçam a continuidade do projeto e seus resultados no longo prazo. 

Esse item também poderá apontar as potenciais parcerias a serem estabelecidas para apoio técnico, 

financeiro, entre outros.  

6. Plano de Trabalho (Detalhamento dos Serviços)  

Apresentar, em forma de quadro as metas, atividades e estimativa por recursos humanos e 

materiais. 

Objetivo Específico 1: 

Metas 

1.1 

1.2 

1.x 

Produtos Recursos materiais  Recursos humanos 

 

 

Resultados Esperados 

Objetivo Específico 2: 

Metas 

2.1 

2.2 

2.x 

Produtos Recursos materiais  Recursos humanos 

 

 

Resultados Esperados 

... 

  
7. Orçamento  

Informar a estimativa de custo global do projeto, apresentando o detalhamento por elemento de 

despesa (recursos humanos, materiais, equipamentos, entre outros) para cada atividade a ser 

desenvolvida. 

8. Cronograma de Execução  
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Consolidar as informações do plano de trabalho através de um cronograma físico de atividades.  

9. Indicadores de Desempenho Acompanhamento/avaliação dos serviços  

Para cada atividade principal, descrever quais os indicadores quantitativos e qualitativos  

de progresso do projeto que deverão ser observados. 

10. Produtos  

Listar e descrever resumidamente os principais produtos a serem gerados. 

11. Cronograma de Desembolso  

Para os projetos com duração acima de 60 (sessenta) dias, apresentar um cronograma de  

desembolso.  

12. Procedimentos de Protocolo  

Os projetos devem ser protocolados na CPRH e endereçados à Secretaria da CTCA.  

 

 

FORMATAÇÃO DO PROJETO 
 

1. Margens:  
 
1.1 Direita: 3cm 
1.2 Esquerda: 2cm 
1.3 Superior: 3cm 
1.4 Inferior: 2cm 
 
2. Fonte  
 
2.1Times New Roman ou Arial 
 
3. Tamanho da Letra 
 
3.1 Título: 14 (centralizado) 
3.2 Corpo do texto: 12 
 
4. Capa  
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4.1 Título do Projeto (centralizado no meio da página) local, mês e ano no final da página 
centralizado. Utilizar fonte 14.   
 
5. Referências bibliográficas de acordo com a ABNT. 
 
6. Gráficos, tabelas, quadros de acordo com a ABNT.   
 
Considerações Gerais:  
 
O projeto deverá ter no máximo 40 páginas, excetuando-se os anexos, quando couber.  
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ANEXO B 
Apresentação da Equipe Técnica – Resumo do Curriculum Vitae (um para cada profissional 
da equipe técnica) 

RESUMO DO CURRICULUM VITAE  
DADOS PESSOAIS 

Nome: 
Endereço: 
Telefone: Correio eletrônico:  
Instituição na qual é funcionário ou afiliado: 

Cargo na instituição: 

Vínculo empregatício (CLT, consultor, voluntário, entre outros): 

FORMAÇÃO (Título, Universidade, Local, Período) 

 
 

SÍNTESE DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 
 
 
 
 
 
 

EXPERIÊNCIA EM TRABALHOS SIMILARES (publicações, declarações, entre outros) 
 

Local Data (dd/mm/aaaa) Assinatura 

   

 
Informações relacionadas à participação no projeto 
 

Função/Cargo Responsabilidades e 
Atribuições no projeto 

Vínculo * Dedicação (nº de horas mensais 
dedicadas ao projeto)** 

 
 
 

   

* especificar se servidor, consultor, instituição parceira, outros.  
** para o cálculo considerar 176 horas mensais. Ex. Caso o profissional dedique 4 horas mensais ao 
projeto: 4/176 = 0,02. Esse valor (0,02) deverá ser utilizado para no cálculo da remuneração referente ao 
mês trabalhado. 
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ANEXO C 
 

TERMO DE COMPROMISSO E CONCORDÂNCIA 

 
 
 
 
 
 

Representante legal da intuição parceira declaro ter total conhecimento e 

concordância e integrar o Projeto proposto pelo nome da instituição proponente 

intitulado “Titulo do projeto”, submetido para seleção conforme Edital CPRH nº 

0X/2016 “CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA 

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE PERNAMBUCO” para executar as 

seguintes ações: 

• (descrever a participação); 

•  (descrever a participação). 

 

 

Atenciosamente, 

 

Nome e assinatura do representante legal 
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ANEXO D 
Planilhas 

Planilha 1. Orçamento e Memória de Cálculo  

Objetivo/atividades/elementos de despesa Und Qtde Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 
Fonte de Recurso  

CPRH CP 

A Objetivo Específico 1: 

  Atividade 1.1 

  Descrever elemento de despesa             

                

                

  Atividade 1.2 

  Descrever elemento de despesa             

                

  ...             

B Objetivo Específico 2: 

  Atividade 2.1 

  Descrever elemento de despesa             

                

  ...             

C ... 

  ... 

  ...             

Total       

Observação: Será computado como contrapartida: Equipamentos e materiais (campo, escritório etc.), automóveis, instalações físicas, recursos 
humanos, softwares, laboratórios, recursos financeiros, etc. 2 - A CPRH só financiará os custos relativos às atividades diretamente relacionadas à 
execução dos projetos. Custos, tais como: custeio da instituição proponente, despesas com seguro e IPVA e licenciamento de veículo, segurança 
eletrônica entre outros, não serão financiados pela CPRH. 3 - A planilha deverá ser apresentada de forma legível. Para tanto, se necessário, fazer 
impressão em papel A3.  
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Planilha 2. Resumo do Orçamento (R$) 
 

Item de despesa CPRH Contrapartida TOTAL 

    

    

    
    

    

    

    

    

TOTAL    
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Planilha 3. Cronograma de Execução Física do Projeto 
 
OBJETIVO GERAL:  
 

OBJETIVOS 
ESPECÍFICOS 

ATIVIDADES 
Meses 

 

1° 
 
2° 

 
3° 

 
4° 

 
5° 

 
6° 

 
7° 

 
8° 

 
9° 

 
10° 

 
11° 

 
12°         

 
13° 

 
14° 

 
15° 

 
16° 

 
17° 

 
18° 

 
19° 

 
20° 

 
21° 

 
22° 

 
23° 

 
24° 

1.    1.1.                         

1.2.                          

1.3.                          

1.4..                         
                          

2. 
 

2.1.                         

2.2.                          

                         

2.4.                          
                          

3.  3.1.                          

3.2.                          

3.3.                          

3.4.                          

3.5.                         
                          

4.  4.1.                         

4.2.                          

4.3.                          

4.4.                          
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Planilha 4. Cronograma de desembolso por produto 
 
Produto Mês % Valor (R$) 

    
    
    
    
    
    
Total  100  
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ANEXO E 
 
Documentação a ser apresentada para firmar o convênio 
Documentos da Entidade: 
1.1 Cópia da ata de fundação, registrada em cartório 
1.2 Cópia Xerox de estatuto ou contrato social devidamente registrado em Cartório 
1.3 Cópia Xerox do CNPJ atualizado 
1.4 Cópia Xerox da ata de posse da diretoria atual ou portaria de designação com endereço de cada 
membro da diretoria (se não constar, anexar relação dos dirigentes com endereço, sendo carimbada, datada 
e assinada pelo responsável pela entidade) 
1.5 Comprovante de endereço da entidade (conta de água, luz, telefone, etc., em nome da entidade) 
1.6 Certificado de inscrição no Conselho de Políticas Públicas respectivo, se houver 
1.7 Certidão negativa da divisão de prestação de contas da Secretaria Especial da Controladoria Geral do 
Estado de PE 
1.8 Certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e de terceiros (INSS) 
1.9 Certidão de regularidade de situação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS-FGTS) 
1.10 Certidão de quitação de tributos e contribuições federais da Secretaria da Receita Federal 
1.11 Certidão negativa de débitos estaduais e certidão de regularidade fiscal do Estado 
1.12 Certidão negativa de débitos municipais 
1.13 Certidão negativa de débitos trabalhistas 
1.14 Comprovação de endereço de sede autônoma de funcionamento da entidade. 
Se a sede funciona em imóvel: 
a)  Próprio: cópia da escritura de aquisição 
b) Alugado: contrato de locação em nome da entidade 
c)  Cedido: contrato de cessão de uso ou comodato. 
1.15 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, atendendo ao disposto no inciso III 
do art. 7º da Constituição Federal  
1.16 Documentos que demonstrem a aptidão da entidade para as atividades contempladas no convênio, 
semelhantes em características, quantidades e prazos 
1.17 Histórico (portfólio) da entidade 
1.18 Balanço patrimonial atualizado 
1.19 Declaração de inexistência de vínculo com dirigentes da CPRH 
1.20 Dependendo do objeto do convênio: declaração de bens e equipamentos postos à disposição para 
realização das ações do convênio 
1.21 Dependendo do objeto do convênio: apresentação da equipe técnica, com a discriminação dos 
membros e respectivas funções + currículos atualizados e compatíveis com as funções desempenhadas  
1.22 Termo (s) de compromisso e concordância das instituições parceiras 
 
Documentos dos dirigentes da entidade: cópia do CPF e identidade do dirigente da entidade 
 
ATENÇÃO: 
1) Todos os documentos devem ser autenticados em Tabelionato ou por servidor da CPRH, 
devidamente identificado. 
2) A entidade, querendo, poderá anexar outros documentos atualizados que julgue convenientes à 
comprovação de sua existência, funcionamento e desempenho. 
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ANEXO F - MINUTA 

CONVÊNIO N°_________ QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE 

MEIO AMBIENTE – CPRH, E 

__________________, NOS TERMOS 

DAS CONDIÇÕES ABAIXO 

ESTABELECIDAS. 

 

Pelo presente instrumento, a Agência Estadual de Meio Estadual de meio 

Ambiente - CPRH, autarquia estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

06.052.204/0001-52, com sede na rua Santana, n° 367, no bairro de Casa 

Forte, Recife, Pernambuco, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente SIMONE NASCIMENTO DE SOUZA, brasileira, engenheira civil, 

portadora da cédula de identidade n° 2.035.056 SSP/PE, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 459.256.584-34, domiciliada em Recife – PE, daqui por 

diante designada por CONCEDENTE e a ______________________, pessoa 

jurídica de direito _________ inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________________________, por seu representante legal 

______________________, ________, ___________, ___________, portador da 

cédula de identidade nº ________________, inscrito no CPF/MF nº 

___________________, domiciliado em Glória do Goita - PE, doravante 

designada simplesmente por CONVENENTE, selecionada no chamamento 

Público CPRH n° _________ para seleção de projetos voltados à promoção 

da Educação Ambiental no contexto da gestão de Unidades de Conservação 

de Pernambuco, resolvem celebrar o presente Convênio, mediante as 

seguintes Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE 

As partes acima identificadas, aqui doravante designadas em conjunto 

simplesmente de PARTES e/ou PARTÍCIPES, têm justo e acordado celebrarem 

o presente instrumento de Convênio doravante denominado como CONVÊNIO, 

no âmbito da aplicação de recursos da compensação ambiental, com a 

finalidade de promover a Educação Ambiental para a Sustentabilidade das 

Unidades de Conservação do Estado de Pernambuco, mediante os termos, 

cláusulas e condições seguintes que estipulam, aceitam, outorgam e 

mutuamente se obrigam a cumprir, tudo em conformidade com a legislação 

em vigor.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

Transferência de recursos financeiros pela CONCEDENTE ao CONVENENTE 

para a execução do Projeto intitulado “___________________”, para 

produção de vídeo educativo/ elaboração de publicação 

educativa/elaboração de material pedagógico educativo 

contextualizado/formação em educação ambiental descritos no Edital do 

Chamamento público e no PROJETO, que passam a fazer parte deste 

CONVÊNIO independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIA DAS PARTES  

Para a consecução do objeto expresso na CLÁUSULA SEGUNDA, competirá ao: 

I – CONCEDENTE:  

a. Promover a integração entre as equipes dos PARTÍCIPES.  

b. Transferir ao CONVENENTE nos termos do cronograma de desembolso 

(Anexo I) o valor de até R$ __________ (________________) conforme 

comprovação de entrega e aprovação dos produtos elaborados.  

c. Exercer o controle e a fiscalização da execução do presente 

CONVÊNIO. 

d. Analisar e emitir parecer sobre os aspectos técnicos e 

financeiros das prestações de contas apresentadas pelo CONVENENTE e 

decidir sobre a regularidade ou não da aplicação dos recursos 

transferidos pelo CONVÊNIO. 

e. Designar, oportunamente servidor para coordenar, monitorar e 

avaliar a fiel execução do objeto deste CONVÊNIO.   

f. Realizar reuniões com o representante designado pelo CONVENENTE 

para definição das regras de trabalho, forma de solicitação e 

detalhamento dos prazos para execução das atividades pertinentes ao 

projeto, forma de acompanhamento, testes e aceite dos produtos.  

g. Notificar o CONVENENTE de qualquer deficiência ou irregularidade 

encontrada na execução das atividades para sua imediata correção, 

sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas no CONVÊNIO. 

h. Comunicar ao CONVENENTE, se for o caso, qualquer situação de 

irregularidade relativa à prestação de contas do uso dos recursos 

envolvidos que motive a suspensão ou o impedimento de liberação de 

novas parcelas, caso não haja regularização no período de até 30 

(trinta) dias, contados a partir do evento. 
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II – CONVENENTE: 

a. Atender e cumprir, rigorosamente as especificações, condições e 

características originais e prazos de execução do Cronograma de 

Execução e Produtos gerados a partir da efetivação do PROJETO, 

conforme Anexos     deste instrumento, que definem, as atividades e 

produtos para a produção do vídeo educativo/ elaboração de 

publicação educativa/elaboração de material pedagógico educativo 

contextualizado/formação em educação ambiental de que trata o 

presente. 

b. Abrir conta bancária específica financeira oficial, para 

depósito do valor a ser transferido na alínea “b” do item I da 

presente cláusula comprometendo-se a movimentar os recursos 

transferidos apenas nessa conta. 

c. Utilizar os recursos repassados pela CONCEDENTE, contrapartida, 

os rendimentos das aplicações financeiras, e outros aportes de 

recursos, se houver, exclusivamente na execução do projeto. 

d. Cumprir as disposições referentes a Restituição contidas na 

CLÁUSULA OITAVA deste CONVÊNIO.  

e. Recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a 

rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao 

período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, 

ainda que não tenha feito aplicação.  

f. Encerrar a conta corrente específica do instrumento quando do 

encerramento ou extinção do CONVÊNIO.    

g. Manter, durante toda a execução deste CONVÊNIO, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de qualificação e habilitação exigidas no processo de 

chamamento público CPRH nº ____/_____. 

i. Apresentar Plano de Trabalho com o detalhamento da realização de 

todos os serviços constantes no Cronograma de Execução, anexo a 

este CONVÊNIO. 

j. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, as atividades objeto deste CONVÊNIO naquilo que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução, mesmo depois de expirado o prazo de vigência.   
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k. Indicar um profissional de seu quadro permanente que será 

responsável pelo planejamento e gestão deste CONVÊNIO. 

l. Participar de reuniões bimensais com a equipe do CONVENENTE, 

agendadas com antecedência mínima de 3 (três) dias, a fim de 

adequar o formato e/ou conteúdo dos produtos, quando necessário. 

Entretanto, a qualquer tempo a depender da necessidade, poderão ser 

convocadas reuniões em caráter extraordinário. 

m. Dar ciência à CONCEDENTE, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar na execução das ações a serem 

desenvolvidas.    

n. Arcar com a responsabilidade civil, por todos e quaisquer danos 

materiais e pessoais, causados por culpa, dolo, negligência ou 

imprudência dos seus empregados ou prepostos à CONCEDENTE ou a 

terceiros no âmbito deste CONVÊNIO.  

o. Substituir os profissionais referentes a este CONVÊNIO que não 

se adaptarem às exigências da CONCEDENTE. 

p. O CONVENENTE compromete-se no caso de substituição de recursos 

humanos da equipe alocada às atividades propostas a: 

i. Manter a qualidade técnica da equipe; e 

ii. Promover o repasse, ao profissional substituto, das 

informações necessárias para a continuidade dos trabalhos, sem 

prejuízo dos prazos acordados para a conclusão dos serviços.   

q. Apresentar a CONCEDENTE relatórios trimestrais de execução 

técnica e financeira relativas ao cumprimento parcial do objeto 

deste CONVÊNIO, conforme cronograma de desembolso e de execução, 

estabelecidos nos Anexos I e II(planilhas 3 e 4 do anexo D do 

edital), respectivamente. 

s. Prestar contas a CONCEDENTE dos recursos recebidos e da 

contrapartida, bem como do trabalho técnico desenvolvido, conforme 

disposto na CLÁUSULA SÉTIMA. 

CLÁUSULA QUARTA – DO APORTE FINANCEIRO E REPASSES E DA CONTRAPARTIDA 

4.1. O valor total do presente instrumento é de R$ ______________ 

(__________________), sendo composto pelo valor máximo a ser 

disponibilizado pela CONCEDENTE de R$ ______________ 
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(__________________) e da contrapartida dada pelo CONVENENTE no valor 

de R$ _________________ (_________________________).  

NOTA DE EMPENHO: 

FONTE DE RECURSOS:  

NATUREZA DA DESPESA:  

VALOR TOTAL:  

 

4.2. A CONCEDENTE deverá repassar ao CONVENENTE o montante de até R$ 

________ (___________________), conforme cronograma de desembolso do 

Anexo I deste CONVÊNIO, devendo cada parcela ser paga em até 30 dias 

após a aprovação dos produtos apresentados e da prestação de contas dos 

recursos recebidos.  

 

4.3. O CONVENENTE deverá comprovar a contrapartida de R$ ______________ 

(________________), conforme especificado na CLÁUSULA SÉTIMA. 

4.4. O valor descrito na CLÁUSULA QUARTA, item 4.2 será transferido 

exclusivamente pela CONCEDENTE ao CONVENENTE, exceto nos casos a 

seguir, em que os repasses ficarão retidos até o saneamento das 

impropriedades verificadas: 

a. quando não houver comprovação da efetiva e regular aplicação do 

repasse anterior em até 30 (trinta) dias antes da data do próximo 

repasse, com a apresentação dos devidos Relatórios de Atividades 

referendados pela comissão de acompanhamento.  

b. quando verificado desvio de finalidade na aplicação do repasse. 

c. quando houver atrasos não justificados no cumprimento das etapas 

do cronograma de execução. 

d. quando houver inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras 

cláusulas conveniais básicas. 

e. quando o CONVENENTE deixa de adotar, injustificadamente, as 

medidas saneadoras apontadas pela CONCEDENTE.    

4.5. Os recursos transferidos pela CONCEDENTE não poderão ser 

utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento ou 

para pagamento de despesas relativas a período anterior ou posterior à 

vigência do CONVÊNIO.  

4.6. Qualquer alteração nas atividades pactuadas neste instrumento 

deverá ser objeto de repactuação entre as partes envolvidas, mediante 

termo aditivo próprio, atendidos os requisitos legais.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS 

5.1. Todas as informações a que o CONVENENTE tenha acesso e que durante 

a vigência do CONVÊNIO venha a produzir serão de propriedade da 

CONCEDENTE, não podendo ser utilizadas, repassadas, copiadas ou 

alteradas sem sua expressa autorização. 

5.2. Os empregados do CONVENENTE no uso de suas atribuições terão 

acesso privativo e individualizado a informações privilegiadas, não 

podendo repassá-las a terceiros, sob pena de responder criminal e 

civilmente pelos atos e fatos que venham a ocorrer em decorrência desse 

ilícito.  

5.3. O CONVENENTE compromete-se, por si e por sua equipe, a garantir e 

manter o sigilo sobre todas e quaisquer informações técnicas e 

institucionais a que tiver conhecimento, podendo somente divulgá-las 

com a prévia autorização da CONCEDENTE. 

5.4. Todos os produtos referentes aos serviços executados, resultados, 

documentação original, especificações, arquivos, tabelas, memórias de 

cálculo, informações obtidas e métodos desenvolvidos no contexto dos 

trabalhos, serão propriedades exclusivas da CONCEDENTE, sendo que o uso 

e a divulgação da totalidade ou parte desses produtos ficam sujeitos à 

expressa autorização da CONCEDENTE.  

CLÁUSULA SEXTA – BENS E SERVIÇOS 

6.1. Para aquisição de bens e serviços deverão ser seguidas as 

disposições contidas nos artigos 51 e 52, Parágrafo Único, da Lei 

Estadual n° 13.787, de 08 de junho de 2009, que instituiu o Sistema 

Estadual de Unidades de Conservação – SEUC. 

6.2. Após o término dos projetos, os equipamentos e bens adquiridos com 

os recursos disponibilizados pela CONCEDENTE, deverão compor seu 

patrimônio, sendo destinadas às Unidades de Conservação Estaduais, 

preferencialmente as de proteção integral. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 O CONVENENTE deverá prestar contas à CONCEDENTE dos recursos 

recebidos e da contrapartida, conforme disposto nesta Cláusula. 

7.2. O prazo para apresentação das prestações de contas será de até 30 

(trinta) dias após o recebimento do recurso. 

7.3. A prestação de contas será composta pelos seguintes documentos: 

• Relatório do cumprimento do objeto. 
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• Relatório da execução físico-financeira. 

• Demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando 

os recursos recebidos em transferências, a contrapartida, os 

rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado 

financeiro, quando for o caso, e os saldos.  

• Relação de pagamentos efetuados, identificando o fato gerador 

da despesa, seu valor e o número da respectiva nota fiscal ou 

documento similar, nos quais deverá constar o número do 

CONVÊNIO. 

• Em caso de aquisição de bens e serviços, documentação 

relativa às cotações prévias de preço ou as razões que 

justificaram a sua desnecessidade com fundamento em texto 

normativo, além dos elementos que definiram a escolha do 

fornecedor ou executante e justificativa do preço. 

• Extrato da conta corrente vinculada ao CONVÊNIO, e quando for 

o caso, extrato das contas de aplicações financeiras, 

acompanhados da respectiva conciliação bancária.  

• Recibo de pagamento de diária e relatório de viagem, quando 

couber. 

• Relatório de abastecimento/movimentação de veículo, quando 

couber.  

• Cópia dos processos administrativos e judiciais afetos a 

execução do CONVÊNIO. 

7.4 A CONCEDENTE deverá analisar e emitir parecer sobre os aspectos 

técnicos e financeiros das prestações de contas apresentadas pelo 

CONVENENTE e decidir sobre a regularidade ou não da aplicação dos 

recursos transferidos pelo CONVÊNIO; 

7.5 O CONVENENTE deverá prestar contas do repasse anterior para a 

liberação do subsequente. 

7.6 O CONVENENTE será obrigado a manter os documentos relacionados ao 

CONVÊNIO pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data em que foi 

aprovada a prestação de contas pela CONCEDENTE.  
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7.7. A especificação da contrapartida deverá conter o detalhamento do 

recurso financeiro, a ser depositado em conta corrente pelo CONVENENTE, 

quando for o caso. 

7.8. Quando a composição da contrapartida representar bens e serviços 

economicamente mensuráveis deverá ser apresentado um quadro contendo a 

discriminação dos itens e valores dos mesmos com as seguintes 

informações: 

i.Itens: Enumeração dos itens a serem descritos.  

ii.Descrição: Descrição do bem a ser utilizado ou o serviço a ser 

prestado na execução do projeto. 

iii.Valor: Indicação do valor atribuído a cada item, 

proporcionalmente à sua utilização nas atividades relacionadas 

à execução do Projeto.  

7.9. Além dos documentos relacionados no item 7.3 a prestação de contas 

deverá vir acompanhada, quando for o caso, de cópia dos Contratos ou de 

outros instrumentos firmados com terceiros em decorrência deste 

CONVÊNIO. 

7.10. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 

convencionado a CONCEDENTE assinará o prazo máximo de 30 (trinta) dias 

para sua apresentação ou devolução dos recursos, incluídos os 

rendimentos da aplicação no mercado financeiro, acrescidos de juros e 

correção monetária, na forma da lei, comunicando o fato ao órgão de 

controle interno de sua jurisdição ou equivalente.  

7.11. Esgotado o prazo referido no item anterior e não cumprida as 

exigências, ou ainda se existirem evidências de irregularidades que 

resultem prejuízo para o Erário, o ordenador da despesa adotará 

providências para instauração de Tomada de Contas Especial pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco ao qual serão remetidas as 

informações e documentações pertinentes.    

7.12. A quitação do CONVÊNIO somente se dará quando da aprovação, por 

parte da CONCEDENTE, da Prestação de Contas Final, nos seus aspectos 

técnicos e financeiros.  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESTITUIÇÃO 
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8.1. O CONVENENTE compromete-se a restituir o valor previsto na 

Cláusula Quarta, item 4.2 à CONCEDENTE, atualizado monetariamente, 

desde a data do recebimento, acrescido de juros legais na forma 

aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual quando: 

a. Não for executado o objeto deste CONVÊNIO. 

b. Da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO eventual saldo 

financeiro remanescente inclusive os provenientes de receitas 

obtidas da aplicação financeira realizada. 

c. Os recursos forem utilizados em finalidade diversa do 

estabelecido neste CONVÊNIO.  

d. quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de 

contas 

8.2. O CONVENENTE deverá restituir à CONCEDENTE, se houver, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 

obtidas na aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto 

pactuado, inclusive os saldos remanescentes quando da denúncia ou 

rescisão, no prazo máximos de 30 (trinta dias) contados do término da 

vigência do instrumento.  

CLÁUSULA NONA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

9.1. Este CONVÊNIO poderá ser denunciado a qualquer tempo, por 

desinteresse unilateral ou consensual dos partícipes, mediante 

notificação por escrito, com prazo de antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, ou rescindido, por infração legal ou descumprimento de 

qualquer de suas cláusulas ou condições, cabendo a parte que deu causa 

a responsabilização civil e administrativa, além do ônus financeiro em 

face do inadimplemento das obrigações ora acordadas. 

9.2. Constituem motivos para a rescisão do instrumento, a critério da 

CONCEDENTE: 

i.Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

ii.Utilização dos recursos repassados em destinação diversa da 

aprovada 

iii.Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de 

informação em qualquer documento apresentado; e 
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iv.Verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração 

de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS REGRAS TRANSITÓRIAS 

10.1. Eventuais pagamentos de folha de pessoal efetuados com recursos 

do CONVÊNIO não geram qualquer vínculo empregatício com a CONCEDENTE, 

ficando, por consequência, a cargo do CONVENENTE toda e qualquer 

responsabilidade decorrente de eventuais ações judiciais porventura 

interpostas com o objetivo da criação de tais vínculos. 

10.2. A execução do objeto do CONVÊNIO será acompanhada através de 

relatórios técnicos, que deverão ter por base as metas, as atividades e 

indicadores apontados no PROJETO. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste CONVÊNIO, a 

CONCEDENTE poderá, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 

devidamente garantida a prévia defesa, aplicar ao CONVENENTE as 

seguintes sanções: 

i. Advertência; 

ii. Suspensão Temporária de participação em outros processos de 

chamamento público promovidos pela CONCEDENTE, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

12.1. O presente instrumento terá vigência de 16 (dezesseis) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, respeitando as condições 

fixadas pelo Plano de Trabalho aprovado pelos PARTICIPES. 

12.2. Será admitida prorrogação de prazo de execução mediante Termo 

Aditivo, por período igual ao acima referido, quando da ocorrência de 

fato superveniente devidamente comprovado que impeça a consecução do 

objeto dentro do tempo estabelecido.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEI APLICÁVEL 

13.1. Aplica-se a este CONVÊNIO, no que couber, o disposto nas Leis 

Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 9.985, de 18 de julho de 

2000, no Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002 e nas Leis 

Estaduais nº 14.249/2010 e 13.787 de 08 de junho de 2009. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 

alterações, o presente instrumento contratual será publicado no Diário 

Oficial do Estado, na forma de extrato, como condição de sua eficácia  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Recife – PE para dirimir as 

questões oriundas deste CONVÊNIO. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual 

teor e forma, com as duas testemunhas adiante qualificadas. 

Recife,    de             de 2016.                   

 

 

Simone Nascimento de Souza 
   Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH 

 

 

 

 

Testemunhas  

Nome: 

CPF: 

Assinatura:  

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 

 

 


